
INDICAÇÃO Nº 
2247
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros ao municípo de Presidente Prudente, para a implantação de 03 (três) unidades do programa Creche-Escola, para o atendimento de 130 (cento e trinta) crianças cada, em bairros residenciais que abrigam famílias de baixa renda.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de recursos financeiros, para a implantação de 03 (três) unidades do programa Creche-Escola, para o atendimento de 130 (cento e trinta) crianças cada, em bairros residenciais que abrigam famílias de baixa renda, no município de Presidente Prudente, a saber: Bairro João Domingos, Residencial Cremonesi, Jardim III Milênio.

Desenvolvido pelas secretarias de Estado da Educação e do Desenvolvimento Social, o programa Creche-Escola abrange todos os municípios do Estado e tem como objetivo ampliar o atendimento a crianças na Educação Infantil. Os municípios são selecionados com base em critérios educacionais e de vulnerabilidade social estabelecidos pela Fundação Seade (Sistema Estadual de Análise de Dados).

Os bairros se localizam na zona norte de presidente prudente, próximos a bairros que contam com bolsões de pobreza, como o Jardim Morada do Sol e o Bairro Brasil Novo, cujas creches já tendem com sua capacidade máxima.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento da educação no município e na região.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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